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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0146/21 - PLL Nº 042/21

 

Denomina Zenem Antônio Ruas o logradouro cadastrado conhecido como Rua Cinco Mil, Cento e Quarenta e Cinco, localizado no Bairro Campo Novo.

 

Art. 1º  Fica denominado Zenem Antônio Ruas  o logradouro cadastrado conhecido como Rua Cinco Mil, Cento e Quarenta e Cinco, localizado no Bairro
Campo Novo, com base na Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores.

 

Parágrafo único.  As placas denomina�vas conterão, abaixo do nome do logradouro, os seguintes dizeres: Importante liderança local e um dos primeiros
moradores do loteamento Santa Clara.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 



/JM

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 14/10/2021, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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Alegre.
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